
 

 
 

 
DECRETO Nº 3.136, DE 19 DE ABRIL DE 2020. 

 
 

 
 

Altera o caput art. 13 do  Decreto 3.134/2020, que passa a ter a 
seguinte redação 
 
 

ARILTON DE OLIVEIRA FREITAS, Prefeito Municipal de Santana da Boa Vista, Estado do 
Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica;  
 
 
 

 
 

DECRETA 
 
 
 

 
Art. 1º Altera o caput art. 13 do Decreto 3.134/2020,  passando a ter a seguinte redação: 

 
 

Art.13–Fica autoriza a abertura das academias  à partir de 20 de  abril de 2020 e além das medidas 
previstas no plano de contingenciamento, são de cumprimento obrigatório por academias e 
centros de treinamento, para fins de prevenção à epidemia causada pelo COVID-19, as seguintes 
medidas:  
 
I - suspender aulas de modalidades e exercícios que exijam contato físico direto entre alunos ou 
destes com os instrutores;  
II - permitir acesso, única e exclusivamente, mediante hora marcada;  
III – os equipamentos em uso deverão ser dispostos de forma a manter 2 (dois) metros de 
distância entre cada um deles e ser higienizados após o uso de cada aluno com produtos 
antissépticos;  
IV - solicitar que cada aluno utilize toalha pessoal para o treino;  
V – permitir a entrada de alunos até 30% (trinta por cento) da ocupação máxima prevista no 
alvará de prevenção e proteção contra incêndios (APPCI) do estabelecimento, respeitado o 
distanciamento interpessoal mínimo de 2 (dois) metros, numa capacidade máxima de 1 pessoa 
para cada 4 m² de área de circulação de alunos;  
VI - higienizar, após cada uso, durante o período de funcionamento e sempre quando do início das 
atividades, as superfícies de toque, preferencialmente com álcool 70% (setenta por cento) ou outro 
produto adequado;  
VII - higienizar, preferencialmente após cada utilização ou, no mínimo, a cada 3 (três) horas, 
durante o período de funcionamento e sempre quando do início das atividades, os pisos, as 
paredes, os forros e os banheiros, preferencialmente com água sanitária ou outro produto 
adequado;  
VIII - manter locais de circulação e áreas comuns com os sistemas de ares-condicionados limpos 
(filtros e dutos) e, obrigatoriamente, manter pelo menos uma janela externa aberta ou qualquer 
outra abertura, contribuindo para a renovação de ar;  



 

 
 

IX - manter disponível “kit” completo de higiene de mãos nos sanitários dos clientes e de 
funcionários, utilizando sabonete líquido, álcool 70% (setenta por cento) e toalhas de papel;  
X - adotar sistemas de escalas, de revezamento de turnos e de alterações de jornadas, para reduzir 
fluxos, contatos e aglomerações de seus funcionários;  
XI - diminuir o número de mesas ou as estações de trabalho ocupadas no estabelecimento de 
forma a aumentar a separação entre elas, diminuindo o número de pessoas no local e garantindo o 
distanciamento interpessoal de, no mínimo, 2 (dois) metros;  
XII - manter fixado, em local visível aos clientes e funcionários, informações sanitárias sobre 
higienização e cuidados para a prevenção do COVID-19, conforme modelo disponibilizado pela 
Prefeitura Municipal no endereço: www.santanadaboavista.rs.gov.br e fornecido pelos fiscais;  
XIII - realizar orientação com o intuito de instruir seus empregados acerca da obrigatoriedade da 
adoção de cuidados pessoais, sobretudo da lavagem das mãos ao fim de cada turno, da utilização 
de produtos assépticos durante o desempenho de suas tarefas, como álcool 70% (setenta por 
cento), da manutenção da limpeza dos instrumentos de trabalho, bem como do modo correto de 
relacionamento com o público no período de emergência de saúde pública decorrente do COVID-
19;  
XIV - afastar, imediatamente, em quarentena, pelo prazo mínimo de 14 (quatorze) dias, das 
atividades, todos os empregados que apresentem sintomas de contaminação pelo COVID-19, 
comunicando o setor de Vigilância em Saúde da Secretaria Municipal de Saúde.  
 
 
Art.2º - Este Decreto entra em vigor a contar de 20.04.2020 tendo vigência até o dia 30.04.2020.  
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA DA BOAVISTA, 19 de abril de 
2020. 

 
 
 

ARILTON DE OLIVEIRA FREITAS 
Prefeito Municipal 

 
Registre-se e Publique-se 

 
 

Pâmela Urruth de Melo 
Secretária Municipal de Administração  


